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TOMADA DE PREÇOS N.º CNO-04/2013 

Processo Licitatório 06/2013 
 

1– PREÂMBULO 

 

1.1 O SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO de Campos Novos - 

SC torna público, que se encontra aberta a licitação na modalidade de “TOMADA DE 

PREÇOS” Nº 04/2013, tipo de licitação MENOR PREÇO POR ITEM, que será processada e 

julgada em conformidade com a Lei Federal n.º 8.666 de 21 de junho de 1993 e demais 

normas vigentes e aplicáveis ao objeto da presente licitação. 

 

1.2- Os envelopes n.º 1 “Documentação” (contendo a documentação citada na seção 4) e n.º 2 

“Proposta Comercial” deverão ser entregues na Rua Caetano Carlos, 466, no Setor de 

Material e Transporte do SAMAE, em Campos Novos - SC até as 14h00min do dia 25 de 

Março de 2013, não se aceitando justificativas de atraso na entrega dos envelopes, devido a 

problemas de trânsito ou de qualquer outra natureza. 

 

1.3- O início de abertura do envelope n.º 1 “Documentação”, ocorrerá as 14h00min do dia 25 

de Março de 2013 na sede administrativa do SAMAE, localizada à Rua Caetano Carlos, 466 

em Campos Novos – SC. 

A abertura do envelope n.º 2 “Proposta Comercial” será no mesmo dia, mediante a 

desistência expressa de interposição de recurso de que trata o artigo 109, inciso I da Lei 

Federal 8666/93, por parte dos participantes, caso não haja esta manifestação por parte das 

empresas participantes do certame uma nova data será marcada e lavrada em ATA. 

 

OBS: - AS EMPRESAS PROPONENTES DEVERÃO EXAMINAR CUIDADOSAMENTE 

AS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DO OBJETO DESTE EDITAL, DANDO 

ESPECIAL ATENÇÃO PARA AS PENALIDADES ESTABELECIDAS PARA OS CASOS 

DE DESCUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS, FICANDO CIENTES 

DE QUE O SAMAE APLICARÁ AS SANÇÕES PREVISTAS, OBEDECIDO O 

DISPOSTO NO ART. 87 § 2.º, DA LEI 8666/93 COM SUAS ALTERAÇÕES. 

 

1.4 – DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 

 
1.4.1. As empresas proponentes deverão apresentar "DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO" e "PROPOSTA DE PREÇOS" em envelopes separados, indevassáveis, 

cada um deles com identificação clara do proponente referente à licitação e identificando 

preferencialmente o conteúdo dos envelopes como segue: 
 

a) Documentos de Habilitação: 

 

SAMAE – SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇO Nº. 04/2013 



SAMAE - SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 

Rua Caetano Carlos – 466 Fone/Fax (49) 3541-0844 e 3541-0834 

89.620-000 CAMPOS NOVOS - SANTA CATARINA 

CNPJ 83.158.105/0001-09                    INSCRIÇÃO ESTADUAL - ISENTO 

ENVELOPE Nº 01 - "DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO” 

RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE: 

CNPJ DA PROPONENTE: 

 E-MAIL E TELEFONE 

 

b) Proposta de Preços: 

SAMAE – SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇO Nº. 04/2013 

ENVELOPE Nº 02 - "PROPOSTA DE PREÇOS” 

RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE: 

            CNPJ DA PROPONENTE 

            E-MAIL E TELEFONE 

 

2– OBJETO 

 

Aquisição de Tubos e conexões, Tampões, tubos e anéis de Concreto a Serem utilizados 

no Sistema de Coleta de Esgoto Sanitário a Abastecimento de Água no Distrito de Barra 

do Leão no município de Campos Novos - SC., CONFORME DESCRITO E 

ESPECIFICADO NO TERMO DE REFERENCIA, QUE FAZ PARTE INTEGRANTE DO 

PRESENTE EDITAL. 

 

3 – DAS RESTRIÇÕES E CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

3.1- Será vetada a participação da empresa: 

 

a) Com falência ou concordata decretada; 

b) Declarada inidônea por ato do poder público; 

c)  Cujo servidor, dirigente do órgão ou responsável pela Licitação tenha participação 

direta ou indireta com o licitante; 

 

Obs. Considera-se participação indireta, a existência de qualquer vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira ou trabalhista. 

 

4 – DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E DOCUMENTAÇÃO    

 

4.1 Esta licitação está aberta a todas as empresas que se enquadrem no ramo de atividade 

pertinente ao objeto da Tomada de Preços, que atenderem os requisitos do presente edital e 

comprovarem as seguintes condições: 

4.1.1 Habilitação Jurídica: 

4.1.2 Conforme o tipo da sociedade da proponente: 

 

              A.1 Registro Comercial, no caso de firma individual; 

A.2 Atos constitutivos, estatuto ou contrato social em vigor e alterações 
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subsequentes devidamente registradas, em se tratando de sociedade comercial e, 

no caso de sociedade por ações, acompanhados da ata arquivada da Assembleia da 

última eleição da Diretoria. 

 

A.3 Decreto de autorização, devidamente arquivado, em se tratando de empresa 

ou sociedade estrangeira em funcionamento no país e ato de registro ou 

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente. 
 

4.1.3 - Certificado de Registro Cadastral expedido pela prefeitura municipal de Campos 

Novos ou qualquer órgão ou entidade de Administração Pública, guardada a conformidade 

com o objeto da presente licitação e dentro do prazo de validade conforme art. 22, § 2º, da 

Lei 8.666 de 21.06.93. 

4.2 Quanto à Regularidade Fiscal: 

a) – Apresentar cópia autenticada ou original (emitida por meio eletrônico das Certidões de 

Negativa de Débito junto ao: 

 

4.2.1 – INSS - Instituto Nacional de Seguridade Social;  

4.2.2 – Fazenda Federal, Estadual e Municipal da Sede do Licitante; 

 OBS: A regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser comprovada pela apresentação 

da Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais e da Certidão Quanto à Dívida 

Ativa da União emitida através de sistema eletrônico, ficando sua aceitação condicionada à 

verificação de veracidade via Internet;  

 

Alem disso devem apresentar os seguintes documentos: 

  

4.2.3 – CRF do FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;  

4.2.4 – Cartão do Cadastro Geral de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

 

4.2.5 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, provando a inexistência de débitos 

inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, nos termos di Título VII-A da Consolidação das 

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943, com a redação dada pela Lei nº 

12.440/2011. 

 

Todas as Negativas poderão ter suas veracidades verificadas na Internet.   

Observações: a) - Os comprovantes exigidos, quando for o caso, deverão apresentar prazo de 

validade até a data limite fixada para a entrega dos envelopes. Não constando a vigência, será 

considerado o prazo de 90 (noventa) dias da data da emissão. 

b) – Sob pena de inabilitação, os documentos a que se refere o subitem 4.2 a 4.2.6 deste 

edital deverão constar o nome/razão social da licitante, o número do CNPJ e o respectivo 

endereço, observado que: 

b.1) se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 
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b.2) se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 

b.3) se a licitante for a matriz e o fornecimento for realizado pela filial, os 

documentos exigidos neste Edital deverão ser apresentados em nome da matriz e da 

filial, simultaneamente. 

c) – A licitante poderá apresentar os comprovantes de regularidade relativa à Seguridade 

Social – INSS e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS centralizados junto à 

matriz, desde que junte comprovante da centralização do recolhimento das contribuições e 

apresente certidão em que conste o CNPJ da entidade centralizadora. 

d) - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da participação do certame 

licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

e) - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 

prazo de 02 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 

proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 

Administração, para a regularização da documentação. 

f) - A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 

facultada a Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 

para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

 

g) – Tanto em relação à apresentação dos documentos que comprovem a regularidade fiscal 

como também em relação ao julgamento das propostas dos licitantes, serão observadas as 

disposições dos artigos 42 a 45 da LC n.º 123/2006, de 14/12/2006, que estabelece 

tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas e empresas de 

pequeno porte, sendo de responsabilidade das empresas interessadas a comprovação, no 

envelope de habilitação, de sua condição de microempresa ou de empresa de pequeno porte”, 

através de Certidão simplificada. 
  

4.3 – QUANTO À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 

a  – Certidão Negativa de Pedido de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da 

sede da Proponente, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para entrega 

das propostas da presente licitação;  

a.1 – Caso na certidão conste qualquer ação judicial distribuída, deverão ser apresentados os 

comprovantes de quitação dos débitos ou certidão explicativa que aponte a situação da de-

manda judicial;  

a.2 – A certidão do distribuidor que contiver a observação “Esta certidão só tem validade no 

seu original” também será aceita nas formas indicadas no edital.  

OBS: Junto com os documentos de habilitação deverá ser informado o nº. telefone e e-

mail da empresa licitante sob pena de inabilitação.  
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4.4 – ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO INC. XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUI-

ÇÃO FEDERAL  

 

a – Declaração da Proponente, assinada por seus representantes legais, de que não emprega 

menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 anos em 

qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 anos. Segue como modelo 

para preenchimento desta declaração o Anexo I deste edital.  

 

5 - PROPOSTA COMERCIAL 

 

5.1- Deverá conter a proposta, em português, com os seguintes dados, sob pena de 

desclassificação: 

 

a) Nome da empresa, endereço completo, CNPJ; 

 

b) Número deste Edital de Tomada de Preços, 

 

c) Deverá ser cotado preço unitário para cada item expresso em moeda corrente do país, 

com duas casas decimais, escrito em algarismos arábicos, para o item ofertado e 

ou/prestação de serviço, sem emendas, rasuras ou entrelinhas e nele deverão estar 

computadas todas as despesas de frete, seguro, embalagem, taxas, impostos e demais 

encargos incidentes, inclusive a carga e descarga dos materiais. 
 

d) O prazo de entrega dos materiais deverá ser no máximo de 60 (sessenta) dias corridos 

a contar da homologação dos resultados; 

OBS: Sendo que o material deverá ser entregue no Distrito de Barra do Leão no 

município de Campos Novos – SC, em |Local indicado pelo SAMAE, a distância 

aproximada do centro de Campos até o distrito mencionado é 70 (setenta Km). 

e) Os valores totais serão expressos em algarismos e por extenso, em moeda corrente 

nacional, apurados à data de apresentação da proposta; 

f) Validade da proposta: 60 (sessenta) dias a contar do último dia previsto para entrega 

do envelope proposto; 

g) Data, rubrica, assinatura e identificação do representante legal, bem como número de 

agência e conta bancária para depósito. 

 

5.2 – Na proposta comercial a empresa proponente deverá apresentar todos os documentos 

técnicos exigidos no termo de referencia para que seja possível efetuar a confrontação,  

Empresas que não apresentarem documentação, simplesmente terão suas propostas 

DESCLASSIFICADAS. 

 

6- DO PROCESSO DA LICITAÇÃO 

 

6.1 Da entrega dos documentos de habilitação e proposta comercial: 
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a) Os envelopes número 1 e 2, concernentes aos Documentos de Habilitação e Proposta 

Comercial, deverão ser entregues devidamente fechados e indevassáveis à Comissão 

Permanente de Licitação, que os receberá no local estabelecido anteriormente até a 

data e hora estabelecidos no preâmbulo deste Edital; 

b)  Somente serão aceitas manifestações por escrito, em formulário fornecido pelo 

SAMAE, do proponente que se fizer representar por seu Diretor ou um de seus 

sócios, devendo o mesmo apresentar o  Contrato Social da empresa no original ou 

cópia autenticada, ou representante desde que apresente Procuração devidamente 

formalizada. 

 

6.2 - DA ABERTURA DOS ENVELOPES E JULGAMENTO 

 

A presente Tomada de Preços será processada e julgada de acordo com o procedimento 

estabelecido no Artigo 43 da Lei Federal 8.666/93. 

 

6.2.1 Da abertura dos envelopes da documentação: 

 

a) No dia, local e hora designados no preâmbulo deste Edital, na presença ou não dos 

licitantes ou seus representantes presentes e demais interessados em assistir ao ato, a 

Comissão Permanente de Licitação iniciará os trabalhos, examinando os envelopes 

Documentação e Proposta Comercial, os quais serão rubricados pelos seus membros 

e licitantes ou seus representantes credenciados, procedendo a seguir a abertura do 

envelope “proposta de preços”; 

 

b) Os documentos contidos no envelope número 01 serão examinados e rubricados pelos 

participantes da Comissão Permanente de Licitação, bem como pelas proponentes ou 

seus representantes credenciados; 

 

c) Na impossibilidade de se realizar o julgamento durante a seção de abertura, uma nova 

data será estabelecida em ata circunstanciada a respeito, na qual os proponentes  

presentes tomam conhecimento e para os proponentes que não tiverem comparecido 

será comunicado via fax ou correio eletrônico ( e-mail ). 

 

d) Se todos os proponentes forem inabilitados, a administração poderá fixar o prazo de 

08 (oito) dias úteis para representação de nova documentação, escoimada das causas 

que ensejaram a inabilitação. 

 

 6.2.2- Da abertura dos envelopes da proposta comercial 

 

a) Os envelopes “Proposta” das proponentes habilitadas serão abertos a seguir no mesmo 

local, pela Comissão Permanente de Licitação, havendo renúncia expressa de 

interposição de recursos de que trata o artigo 109, I, “a” da Lei Federal 8.666/93. 
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Caso contrário, a data de abertura constará em ata, ficando todos os proponentes 

cientes da mesma; 

 

b)  As propostas contidas nos envelopes número 02 serão examinadas e rubricadas pelos 

membros da Comissão permanente de Licitação, bem como pelos proponentes ou 

seus representantes presentes, procedendo-se a seguir a leitura dos preços; 

 

c) Será lavrada ata circunstanciada a respeito, informando data de julgamento. 

 

 6.2.3 – Dos critérios para julgamento: 

 

 Serão desclassificadas as propostas que: 

 

a) Não obedecerem às condições estabelecidas no Edital; 

 

b) Não estiverem datadas e assinadas pelo representante legal ou autorizado; 

 

c) Propostas com preços excessivos ou preços manifestamente inexequíveis, estes nos 

termos; 

d) do artigo 48 § 1º e 2º da Lei nº 8666/93, com redação dada pela Lei 9648/98; 

e) Não apresentar comprovação de que o material esta inscrita no Programa de Garantia 

da Qualidade de Tubos de PVC para Infraestrutura (PGQ1-IE) 

 

 6.2.4 – Da classificação: 

 

a) As propostas consideradas aceitáveis, e de acordo com a especificação técnica, serão 

analisadas pela Comissão Permanente de Licitação, que fará a classificação levando-

se em conta exclusivamente menor preço por item sendo que a classificação se fará 

pela ordem crescente dos preços propostos, logo após será encaminhado para o setor 

de engenharia do SAMAE para analise dos materiais ofertados. 

 

b) Havendo discrepância entre valores grafados em algarismos e por extenso, 

prevalecerá o valor por extenso. 

 

c) No caso de empate, objeto do certame será adjudicado a licitante vencedora de sorteio 

realizado em um ato público, para o qual serão convocados os licitantes empatados, 

nos termos do artigo 45, § 2º da Lei 8666/93. 

 

7- DO PAGAMENTO 

 

a) O pagamento será realizado pelo Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto, em 

até 10 (dez) dias corridos, após entrega total dos materiais, mediante a apresentação 
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de Nota Fiscal e estando a entrega de acordo com o solicitado no edital, Salientamos 

que só será aceito nota Fiscal Eletrônica.  

 

b) Não haverá, em hipótese alguma, pagamento antecipado. 

 

c) Havendo atraso no pagamento por parte do SAMAE, o preço contratado será 

reajustado pelo INPC/IBGE do período. 

 

d) A NOTA FISCAL deverá indicar o número do EMPENHO correspondente, bem 

como indicar o nome do banco e número da conta bancária da firma licitante. 

 

e) Ficam expressamente estabelecidos que os preços constantes na proposta da 

CONTRATADA incluam todos os custos diretos e indiretos requeridos para a 

execução do objeto deste edital, constituindo-se na única remuneração devida. 

 

f) O preço cotado deverá ser fixo para o período da licitação, ressalvada eventual 

alteração para a manutenção do equilíbrio econômico financeiro, com fundamento no 

art.65, II “d”, da Lei 8.666/93. 

 

g) Fica expressamente estabelecido que os preços constantes na proposta da 

CONTRATADA incluam todos os custos diretos e indiretos requeridos para a 

execução do contratado, constituindo-se na única remuneração devida, inclusive a 

carga e descarga dos materiais. 
 

h) O preço estipulado será fixo, não havendo reajuste de qualquer espécie. 
 

 

8- DAS PENALIDADES 

 

8.1 – A proponente que deixar de cumprir as condições estabelecidas no Edital, na proposta 

apresentada, ou vier a fazê-lo de modo defeituoso e/ou prejudicial aos interesses do Serviço 

Autônomo Municipal de Água e Esgoto (SAMAE), sem prejuízo das penalidades previstas 

no Capitulo IV, Seção II, Artigo 87 da Lei n. 8.666/93, ficará sujeito à aplicação da MULTA, 

conforme abaixo: 

 

a) 0,2% (dois décimos percentuais) ao dia, sobre o valor do contrato, até o limite de 20% 

(vinte por cento), em descumprimento as condições estabelecidas no edital. 

 

b) 5,00% (cinco por cento) do valor total do Contrato em caso de rescisão contratual por 

inadimplência da Contratada. 

 

9- DOS RECURSOS 
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9.1 - Dos atos da Administração do SAMAE caberão os recursos previstos no artigo 109 da 

Lei Federal 8666/93, os quais deverão ser dirigidos ao Presidente da Comissão Permanente 

de Licitação, no endereço citado no item 1.2. 

 

10. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

10.1 - A Despesa resultante desta licitação ocorrerá por conta da Dotação Orçamentária do 

Exercício de 2.013 consignadas no: 

Projeto/Atividade: 17.51.20036 – 1.038 – 1.040 

Elemento: 4.4.90.00.00.00.00.00..0245 

 

11- DO HORÁRIO E LOCAL PARA OBTENÇÃO DE ESCLARECIMENTOS. 

 

11.1 Os esclarecimentos e dúvidas deverão ser esclarecidas antes da elaboração da proposta 

técnica, visando atender plenamente a todas as exigências do SAMAE para este 

fornecimento, as dúvidas relacionadas ao termo de referencia serão esclarecidas pelo 

SAMAE através do Setor de engenharia, no endereço situado na Rua Caetano Carlos, 466, 

em Campos Novos – SC, nos dias úteis de segunda a sexta-feira, das 09h00min às 11h00min 

e das 14h00min às 17h00min, através do telefone (49) 3541-0844, e e-mail  

compras@samaecn.com.br, engenharia@samaecn.com.br. 

 até o penúltimo dia designado para a abertura dos envelopes contendo a “Documentação” e 

“Proposta” 

 

Campos Novos SC, 01 de Março de 2013 

 

 

ALTAMIR BOFF 

Presidente da Comissão Permanente de Licitações 

 

 

Aprovo o Edital 

 

Dê-se-lhe a divulgação prevista no art. 21 da Lei 8666/93 

 

 

 

 

 

JOEL FRANCISCO FAGUNDES 

DIRETOR DO SAMAE 

 

 

 

mailto:compras@samaecn.com.br
mailto:engenharia@samaecn.com.br
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MINUTA DE DECLARAÇÃO 

 

Declaro que a empresa __________________________________________________ 

inscrita 

no CNPJ nº ________________________________________, por intermédio de seu 

representante legal Sr. (a)_____________________________________________ portador 

(a) da Carteira de Identidade nº ______________________________ CPF nº 

______________________________ DECLARA, para fins do disposto no inciso V, do art. 

27, da Lei 8.666/93, acrescido pela Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega 

menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de 16 (dezesseis) anos. 

(  )Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (catorze) anos, na condição de aprendiz. 

 

 

Campos Novos_______ de _________________________ de 2011. 

 

 

 

Representante Legal 

 

 

 

 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima 

 

Obs.: Deverá ser em papel timbrado da empresa, com carimbo e assinatura do representante 

legal. 
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TERMO DE REFERENCIA 

 
ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA PARA A AQUISIÇÃO DE 

TUBOS E CONEXÕES DE PVC RÍGIDO 6,3 JUNTA ELÁSTICA E JUNTA 

SOLDÁVEL 

 

ITEM 1 

TUBO de Poli (Cloreto de Vinila), com máxima tensão circunferencial admissível que um 

tubo de PVC 6,3 possa ser submetido continuamente em condições ideais de serviço e na 

temperatura de 20°C, com tolerância de + 3°C e - 2°C, extremidades do tipo ponta e bolsa, 

com junta elástica integrada não removível  (JEI),  para a execução de redes de distribuição 

em sistemas enterrados de abastecimento de água, com pressões de serviço (incluindo 

sobrepressões provenientes de variações dinâmicas, inclusive o golpe de aríete) de até 0,75 

MPa à temperatura de 25°C. Estes tubos serão instalados conforme com os procedimentos da 

norma da ABNT NBR 9822. Os tubos a serem fornecidos para o SAMAE de CAMPOS 

NOVOS deverão atender a todas (sem nenhum tipo de exceção)  as exigências da norma da 

ABNT NBR 5647:2004 - Partes 1 e 4 e às disposições de todas as referências normativas 

desta mesma norma. os tubos deverão ser fabricados por processo de extrusão a partir de 

composto de PVC 6,3, obtido a partir de resina de PVC 6,3 mais aditivos (somente os 

necessários à transformação em PVC 6,3) e neste o pigmento deve minimizar alterações de 

cor e propriedades dos tubos expostos às intempéries e durante o manuseio e estocagem em 

obra. A cor do composto deve ser marrom, sendo permitidas as NUANÇAS previstas na 

NBR 5647:2004 da ABNT. Será permitido o emprego de material reprocessado, desde que 

GERADO pelo PRÓPRIO FABRICANTE, originado da fabricação do mesmo tipo de tubo e 

com a mesma formulação do composto dos tubos. MATERIAL RECICLADO de FONTES 

EXTERNAS NÃO PODE SER EMPREGADO. O anel de borracha para a junta elástica dos 

tubos deverá estar incluso no fornecimento e deverá atender os requisitos do ANEXO A da 

NBR 5647-1:2004 da ABNT, DN 50 DE 60. 

Quantidade = 3.000 metros (o equivalente a 500 barras de 6,0 metros cada uma) 

 

ITEM 2 

CAP para conexão a tubo de PVC Junta Elástica, fabricado a partir de PVC Rígido 6,3 

Marrom, por processo injeção, PN 1,0 MPa, extremidade com bolsa para junta elástica e anel 

de borracha integrado à bolsa, conforme com a ultima versão da norma da ABNT NBR 5647 

para este tipo de conexão e respectivas referências normativas da mesma, DN 50 (DE 60) 

Quantidade = 6 unidades 

 

ITEM 3 

CURVA de 90° Raio Longo, para conexão a tubo de PVC Junta Elástica, fabricada a partir de 

PVC Rígido 6,3 Marrom, por processo injeção, PN 1,0 MPa, extremidades, uma com ponta e 

outra com bolsa, ambas para junta elástica e com anel de borracha integrado à bolsa. A 
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conexão a ser proposta e fornecida deverá ser exatamente conforme com a ultima versão da 

norma da ABNT NBR 5647 para este tipo de conexão e respectivas referências normativas da 

mesma, DN 50 (DE 60) 

Quantidade = 20 unidades 

 

ITEM 4 

PASTA LUBRIFICANTE, lubrificante para material plástico, borracha e PVC, constituída 

por ingredientes como ácidos graxos linoléico, oléico, palmítico, sal tetrassódico, hidróxido 

de potássio ou óleo vegetal, hidróxido de sódio e água, ou composição semelhante, produto 

não perigoso, produto não inflamável, propriedades físico químicas, estado físico pastoso, pH 

de solução a 1 % aproximadamente igual a 10 com tolerância para ± 1, ponto de fulgor = não 

inflamável, limites de explosividade superior e inferior = não explosivo. O produto a ser 

fornecido ao SAMAE deverá vir acondicionado em embalagem reciclável do tipo bisnaga, 

com bico para aplicação e na capacidade de 1 kg. 

Quantidade = 30 unidades 

 

ITEM 5 

TÊ, para conexão a tubo de PVC Junta Elástica, fabricado a partir de PVC Rígido 6,3 

Marrom, por processo injeção, PN 1,0 MPa, extremidades com bolsas (no tramo principal e 

na derivação) para junta elástica e com anel de borracha integrado às bolsas. A conexão a ser 

proposta e fornecida deverá ser exatamente conforme com a ultima versão da norma da 

ABNT NBR 5647 para este tipo de conexão e respectivas referências normativas da mesma, 

DN 50 (DE 60) 

Quantidade = 10 unidades 

 

ITEM 6 

LUVA DE CORRER, para conexão a tubo de PVC Junta Elástica, fabricada a partir de PVC 

Rígido 6,3 Marrom, por processo injeção, PN 1,0 MPa, extremidades com bolsas para junta 

elástica e com anel de borracha integrado às bolsas. A conexão a ser proposta e fornecida 

deverá ser exatamente conforme com a ultima versão da norma da ABNT NBR 5647 para 

este tipo de conexão e respectivas referências normativas da mesma, DN 50 (DE 60) 

Quantidade = 120 unidades 

 

ITEM 7 

TUBO de poli (cloreto de vinila), PVC 6,3, para sistemas prediais de água fria, com 

extremidades tipo ponta e bolsa lisa para junta soldável, fabricados por processo de extrusão, 

pressão de serviço de 750 KPa à temperatura de 20°C (500 KPa pressão estática disponível 

máxima e 250 KPa de sobrepressão máxima), conforme com a ultima versão da norma da 

ABNT NBR 5648 e respectivas referências normativas da mesma, DE 20 

Quantidade = 600 metros (equivalente a 100 barras de 6,0 metros) 

 

ITEM 8 

CAP, fabricado a partir de PVC Rígido 6,3, por processo de injeção, PN 750 KPa, 
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extremidade com bolsa para junta soldável, A conexão a ser proposta e fornecida deverá ser 

exatamente conforme com a ultima versão da norma da ABNT NBR 5648 e respectivas 

referências normativas da mesma, DE 20 

Quantidade = 150 peças 

 

ITEM 9 

LUVA para tubo de PVC Junta Soldável, fabricada em PVC Rígido 6,3 Marrom, por 

processo de injeção, PN 750 KPa, com bolsas em ambas as extremidades. A conexão a ser 

proposta e fornecida deverá ser exatamente conforme com a ultima versão da norma da 

ABNT NBR 5648 e respectivas referências normativas da mesma, DE 60 

Quantidade = 20 peças 

 

ITEM 10 

BUCHA de Redução Curta, fabricada a partir de PVC Rígido 6,3, por processo de INJEÇÃO, 

PN 750 KPa, ambas as extremidades com bolsas para Junta Soldável. A conexão a ser 

proposta e fornecida deverá ser exatamente conforme com a ultima versão da norma da 

ABNT NBR 5648 e respectivas referências normativas da mesma, DE 60 X de 50 

Quantidade = 10 peças 

 

ITEM 11 

BUCHA de Redução Curta, fabricada a partir de PVC Rígido 6,3, por processo de INJEÇÃO, 

PN 750 KPa, ambas as extremidades com bolsas para Junta Soldável. A conexão a ser 

proposta e fornecida deverá ser exatamente conforme com a ultima versão da norma da 

ABNT NBR 5648 e respectivas referências normativas da mesma, DE 50 X de 40 

Quantidade = 10 peças 

 

ITEM 12 

LUVA para tubo de PVC Junta Soldável, fabricada em PVC Rígido 6,3 Marrom, por 

processo de injeção, PN 750 KPa, com bolsas, para Junta Soldável, em ambas as 

extremidades. A conexão a ser proposta e fornecida deverá ser exatamente conforme com a 

ultima versão da norma da ABNT NBR 5648 e respectivas referências normativas da mesma, 

DE 20 

Quantidade = 100 peças 

 

ITEM 13 

CURVA de 90° de Raio Curto (Joelho), fabricado a partir de PVC Rígido 6,3, por processo de 

INJEÇÃO, PN 750 KPa, com bolsas, para Junta Soldável, em ambas as extremidades. A 

conexão a ser proposta e fornecida deverá ser exatamente conforme com a ultima versão da 

norma da ABNT NBR 5648 e respectivas referências normativas da mesma, DE 20 

Quantidade = 150 peças 

 

ITEM 14 

LUVA do tipo LR para conexão a tubos de PVC Junta Soldável e Junta Roscável, fabricada 
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em PVC Rígido 6,3 Marrom, por processo de injeção, PN 750 KPa, com bolsa em uma das 

extremidades e rosca interna na outra extremidade. A conexão a ser proposta e fornecida 

deverá ser exatamente conforme com a ultima versão das normas da ABNT NBR 5648, 

ABNT NBR NM ISO 7-1 e respectivas referências normativas das mesmas, DE 20 X dnr ½” 

Quantidade = 300 peças 

 

ITEM 15 

TUBO de poli (cloreto de vinila), PVC 6,3, para sistemas prediais de água fria, com 

extremidades tipo ponta e bolsa lisa para junta soldável, fabricados por processo de extrusão, 

pressão de serviço de 750 KPa à temperatura de 20°C (500 KPa pressão estática disponível 

máxima e 250 KPa de sobrepressão máxima), conforme com a ultima versão da norma da 

ABNT NBR 5648 e respectivas referências normativas da mesma, DE 40 

Quantidade = 60 metros (equivalente a 10 barras de 6,0 metros) 

 

ITEM 16 

TUBO de poli (cloreto de vinila), PVC 6,3, para sistemas prediais de água fria, com 

extremidades tipo ponta e bolsa lisa para junta soldável, fabricados por processo de extrusão, 

pressão de serviço de 750 KPa à temperatura de 20°C (500 KPa pressão estática disponível 

máxima e 250 KPa de sobrepressão máxima), conforme com a ultima versão da norma da 

ABNT NBR 5648 e respectivas referências normativas da mesma, DE 32 

Quantidade = 60 metros (equivalente a 10 barras de 6,0 metros) 

 

ITEM 17 

ADESIVO plástico para PVC, fornecido em bisnaga de 75 gramas, para promover a união de 

tubos e conexões de junta soldável por meio de soldagem a frio. O produto a ser ofertado ao 

SAMAE deverá ser a base de misturas de solventes formaldeídos, cetonas e resina de PVC, 

ser inflamável, seu estado físico liquido, forma fluída, cor azul ou incolor, odor característico, 

solvente não aquoso, com teor de voláteis em torno de 86 %, ponto de ebulição 42° C, limites 

de explosividade inferior 1,6 e superior 17,6, densidade 0,880 g/cm³ a 25° C e solúvel em 

acetona (insolúvel em água). 

Quantidade = 40 unidades 

 

TUBOS DE PEAD E CONEXÕES DE POLIPROPILENO, JUNTAS MECÂNICAS E 

ROSCÁVEIS 

 

ITEM 18 

União fabricada a partir de Copolímero de Polipropileno (PP), ambas as extremidades com 

junta mecânica tipo compressão para a conexão de tubos de polietileno (PEAD) PE 80 DN 

20, juntas mecânicas com garras internas fabricadas em poliacetal branco (POM) ou outro 

material com qualidade comprovada, com no mínimo dois anéis de travamento internos para 

evitar ruptura do tubo de PEAD. NÃO SERÃO ACEITAS CONEXÕES QUE NÃO 

ATENDAM TAIS CARACTERÍSTICAS. As uniões deverão atender RIGOROSAMENTE a 

todos os itens da norma da SABESP NTS 179 para pressão de serviço de até 1,6 MPa (O 
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SAMAE dará preferência a esta norma) ou a norma  ABNT NBR 9798 para pressão de 

trabalho de 1,0 MPa. Qualquer que seja a norma atendida deverão também ser atendida as 

respectivas referências normativas da mesma, DN 20 

Quantidade = 100 unidades 

 

ITEM 19 

Adaptador fabricado a partir de Copolímero de Polipropileno (PP), uma extremidade com 

junta tipo compressão para a conexão de tubos de polietileno (PEAD) PE 80 DN 20, juntas 

mecânicas com garras internas fabricadas em poliacetal branco (POM) com no mínimo dois 

anéis de travamento internos para evitar ruptura do tubo de PEAD. NÃO SERÃO ACEITAS 

CONEXÕES QUE NÃO ATENDAM TAIS CARACTERÍSTICAS, a outra extremidade será 

com ponta roscável conforme com a norma da ABNT NBR NM ISO 7-1. Os adaptadores 

deverão atender RIGOROSAMENTE a todos os itens da norma técnica da SABESP NTS 

179 Pressão de Trabalho igual a 1,6 MPa e respectivas referências normativas da mesma 

(PREFERENCIALMENTE para o SAMAE) ou atender a norma da ABNT NBR 9798, classe 

de pressão de trabalho 1,0 MPa e as respectivas referências normativas da mesma, DN 20 X 

dnr 1/2” 

Quantidade = 300 unidades 

 

ITEM 20 

Tubo de polietileno de alta densidade (PEAD) fabricado pelo processo de extrusão com 

composto PE 80, destinados à execução de ramais prediais de água, projetados e fabricados 

para uma vida útil mínima de cinquenta (50) Anos e operando nas seguintes condições: 

pressão máxima 1,0 MPa, temperaturas de operação de até 25º C, tipo A, classificação 

conforme norma ISO 12162. Os tubos a serem fornecidos ao SAMAE de CAMPOS NOVOS 

deverão ser fabricados com polímero base de polietileno contendo os aditivos (antioxidantes, 

estabilizantes e pigmento azul) necessários à fabricação de tubos de polietileno conforme 

esta especificação. O composto deverá ser fornecido necessariamente pelo próprio fabricante 

do polímero base de polietileno, de tal sorte que o fabricante do tubo nada acrescente à 

matéria prima adquirida. O composto deve ser adequado para a fabricação de tubos, pelo 

processo de extrusão, destinados ao transporte de água potável, não podendo nela produzir 

efeitos tóxicos ou insalubres, nem propiciar o desenvolvimento de microorganismos, ou a ela 

transmitir gosto, odor, opacidade ou turbidez. Deve conter pigmentos, antioxidantes e 

estabilizantes, de tal espécie e em tal proporção, que não comprometam as condições acima 

descritas e assegurem a vida útil dos tubos quando expostos as intempéries ou após longos 

períodos enterrados. A dispersão de todos os aditivos e pigmentos deve ser total, adequada e 

homogênea em toda a massa dos tubos produzidos. NÃO É PERMITIDO O USO DE 

MATERIAL REPROCESSADO OU RECICLADO NA FABRICAÇÃO DOS TUBOS A 

SEREM FORNECIDOS PARA O SAMAE DE CAMPOS NOVOS. O composto deverá 

atender ao prescrito na Portaria n.º 912, da Secretaria de Vigilância Sanitária do Ministério da 

Saúde. Os tubos deverão ser fornecidos em bobinas de cem (100) metros cada e as 

extremidades dos mesmos serão para união do tipo junta mecânica ou solda por eletrofusão. 

As normas técnicas que deverão ser rigorosamente atendidas (todos os itens), para este 
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fornecimento, de tubos de PEAD são: NTS 048:2006 Versão 3, NTS 051, NTS 052 e NTS 

053 (normas técnicas SABESP).  A empresa fornecedora deverá OBRIGATÓRIAMENTE 

entregar juntamente com a NOTA FISCAL FATURA os seguintes documentos técnicos: 

certificados de qualidade que apresentem TODOS os resultados obtidos quando executados 

todos os ensaios previstos nos itens 4.11 a 4.15 da NTS 048, 4.2.2, 4.2.2.1 a 4.2.2.3 da NTS 

048 e 4.2.4 até 4.2.11 da mesma NTS 048, observando-se as periodicidades exigidas nesta 

norma técnica. NÃO SERÃO ACEITOS PARA EFEITO DE RECEBIMENTO MATERIAIS 

QUE VIEREM DESACOMPANHADOS DESTES CERTIFICADO, emitidos pelo fabricante 

dos tubos e com datas que correspondam àquelas da fabricação destes tubos. NÃO SERÃO 

ACEITOS CERTIFICADOS  DE INSPEÇÃO OU LIBERAÇÃO emitidos por empresas 

particulares de inspeção, pois o SAMAE não autoriza nenhuma empresa a inspecionar seus 

materiais. A PROPONENTE deverá apresentar junto com a proposta documento técnico que 

comprove TÉCNICAMENTE que a matéria prima (composto e polímero base de polietileno) 

utilizada na fabricação dos tubos de PEAD é fornecida pelo mesmo fabricante, sob pena de 

desclassificação imediata e comprovação técnica que os produtos ofertados são tubos de 

PEAD na cor azul e que atendem a norma técnica SABESP NTS 048, DN 20 

Quantidade = 2000 metros (rolos de 100 metros cada totalizando 20 rolos) 

 

ITEM 21 

TÊ de LIGAÇÃO, fabricado a partir de polipropileno random (PPR) para ser utilizado na 

derivação de rede de distribuição de água e instalação de ramais prediais e constituído das 

seguintes partes básicas: dois semi anéis (superior e inferior) fabricados por processo de 

injeção a partir de PPR, volante do registro, caps e porca de derivação fabricados por 

processo de injeção a partir de PPR, tubo de articulação, parafusos e porcas (pelo menos M6) 

fabricados a partir de liga metálica não sujeita a processos corrosivos, preferencialmente aço 

inoxidável  ou ligas de aço com tratamento superficial anticorrosivo, junta de vedação partir 

de borracha nitrílica, anel o' ring de EPDM e junta de vedação (manta de travamento) 

fabricada em borracha SBR . O tê de ligação terá um de seus lados articulado utilizando o 

tubo de articulação anteriormente referido e no outro lado a fixação entre os semi anéis será 

feita por meio de parafusos e porcas conforme referido anteriormente. O tê de serviço disporá 

de registro interno acionado externamente pelo volante do registro para efeitos de isolar o 

fluxo de água quando da manutenção do ramal predial. O tê de ligação e seus respectivos 

componentes deverá atender às exigências da última versão da norma da ABNT NBR 15803 

e respectivas referências normativas da mesma. O tê de serviço a ser proposto para o 

SAMAE de Campos Novos será para implantação em tubos de PVC Rígido 6,3, junta 

elástica integrada, conformes com a norma da ABNT NBR 5647 e com diâmetro nominal DN 

igual a 50 e diâmetro externo DE igual a 60, a derivação do tê de ligação será apropriada para 

conexão tipo junta mecânica com tubos de polietileno PEAD, PE 80, norma SABESP NTS 

048 e diâmetro externo igual a DE 20. 

Quantidade = 200 unidades 

 

ITEM 22 

FURADEIRA para ser utilizada com o TÊ de LIGAÇÃO do item 21, fabricada a partir de 
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copolimero de polipropileno random (PPP) para ser utilizado na derivação de rede de 

distribuição de água e instalação de ramais prediais e constituído das seguintes partes básicas: 

corpo fabricado em PPP, vedação da haste através de anel o' ring de EPDM, haste e 

ferramenta de corte fabricadas a partir de liga de aço ferramenta com tratamento superficial. 

A durabilidade destes componentes será de aproximadamente 1000 perfurações sem 

apresentar problemas técnicos com a haste e ferramenta de corte. 

Quantidade = 5 unidades 

 

EXIGÊNCIAS DO SAMAE PARA ESTE FORNECIMENTO DE TUBOS E 

CONEXÕES DE PVC E TUBOS E CONEXÕES DE PEAD E PP 

 

• A empresa proponente deverá apresentar proposta de tubos e conexões de PVC para 

esgoto com as características técnicas anteriormente exigidas e a sua participação estará 

condicionada a estar inscrita no PGQ1-1E Programa de Garantia da Qualidade de 

Tubulações de PVC para Infraestrutura: Água, Esgoto Sanitário e Drenagem e 

classificada neste último relatório que é o Relatório Setorial n.° 59 de dezembro de 2012 

como QUALIFICADA, obviamente a empresa proponente deverá provar ao SAMAE 

que participa do programa e está classificada como QUALIFICADA, caso contrário a 

proposta será simplesmente desclassificada. 

 

• Na PROPOSTA de FORNECIMENTO deverão ser apresentadas, sob pena de 

desclassificação, todas as características dos tubos e conexões que estão sendo propostos 

ao SAMAE, ou no mínimo deverão ser apresentadas as características + catálogo técnico 

do produto ofertado. Proposta que não permitir o adequado confrontamento entre o que 

está sendo proposto e o que está sendo exigido neste itens 2 a 9, simplesmente será 

desclassificada. Empresas que apresentarem propostas tipo “copiar” “colar”, ou seja 

simplesmente copiar a descrição do SAMAE repassar para a proposta sem nem corrigir a 

maneira de apresentar, como se a empresa estivesse propondo, será simplesmente 

desclassificada. 

 

• A empresa proponente deverá observar atentamente todas as exigências relativas à 

comprovação da qualidade da matéria prima utilizada e comprovação da qualidade do 

processo produtivo e deverá deixar claro na proposta que a empresa fabricante dos tubos 

e conexões estará controlando tal qualidade, realizando os ensaios previstos nas normas 

anteriormente relacionadas e providenciando relatórios com laudos do resultados obtidos 

no laboratório da empresa, e tais laudos serão anexados aos produtos para que ao corpo 

de engenharia do SAMAE providencie a liberação. Produto entregue sem laudo ou com 

laudos incompletos, isto é, que não estejam presentes os resultados de TODOS os 

ensaios previstos nas normas anteriormente relacionadas será recusado para efeitos de 

recebimento e seu pagamento suspenso até a regularização da documentação técnica. 

• Não será tolerado nenhum tipo de defeito de fabricação (não conformidade) daqueles 

previstos nesta especificação técnica e outros previstos nas normas da ABNT 
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anteriormente relacionadas ou outros ainda que embora não previstos venham a 

prejudicar a operação adequada do produto que está sendo adquirido. 

• O SAMAE se reserva o direito de a qualquer momento e com qualquer empresa, exigir a 

inspeção em fábrica, dos produtos que estão sendo adquiridos e exigir que os ensaios 

para qualificação de matéria prima e para qualificação do processo produtivo sejam 

feitos na presença do SEU inspetor, assim sendo a empresa proponente deverá aceitar em 

sua proposta técnica a INSPEÇÃO do SAMAE, caso a autarquia julgue necessária, 

consequentemente tubos e conexões estocados em pátios de empresas revendedoras não 

deverão ser propostos para este fornecimento. 

 

 

EXIGÊNCIAS DO SAMAE PARA ESTE FORNECIMENTO DE TAMPÕES 

 

• Na PROPOSTA de FORNECIMENTO deverão ser apresentadas, sob pena de 

desclassificação, todas as características do tampão que está sendo proposto ao SAMAE, 

ou no mínimo deverão ser apresentadas as características + catálogo técnico do produto 

ofertado. Proposta que não permitir o adequado confrontamento entre o que está sendo 

proposto e o que está sendo exigido neste item 1, simplesmente será desclassificada. 

 

• A empresa proponente deverá observar atentamente todas as exigências relativas à 

comprovação da qualidade da matéria prima utilizada e comprovação da qualidade do 

processo produtivo e deverá deixar claro na proposta que a empresa fabricante do 

tampão estará controlando tal qualidade, realizando os ensaios previstos nas normas 

anteriormente relacionadas e providenciando relatório que será entregue com os 

tampões, onde tais laudos serão apresentados ao corpo de engenharia do SAMAE para 

liberação. 

 

• Não será tolerado nenhum tipo de defeito de fabricação (não conformidade) daqueles 

previstos nesta especificação técnica e outros previstos nas normas da ABNT 

anteriormente relacionadas ou outros ainda que embora não previstos venham a 

prejudicar a operação adequada do dispositivo que está sendo adquirido. 

 

 

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA PARA A AQUISIÇÃO DE 

TUBOS E CONEXÕES PARA ESGOTO DE INFRAESTRUTURA, 

 

ITEM 23 

Selim de Policloreto de Vinila (PVC) para a execução de derivações para ramal de esgoto, 

fabricado a partir de PVC Rígido LISO pigmentado na cor OCRE, extremidades com ponta e 

bolsa para junta elástica. Os selins serão fabricados por processo de extrusão a partir de 

composto de PVC mais os aditivos necessários à sua transformação. O pigmento deverá estar 

total e adequadamente disperso no composto e a coloração do selim deverá ser absolutamente 

uniforme, não se admitindo trechos com tonalidades de cor diferentes. O emprego de material 
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reprocessado é vetado pelo SAMAE, somente resíduos gerados pelo próprio fabricante e 

originado da fabricação do mesmo tipo de conexão e com a mesma formulação do composto 

utilizado para este tipo de conexão poderão ser aproveitados. Os selins serão fabricados 

atendendo a todas as exigências da norma da ABNT NBR 7362:2005 e as correções efetuadas 

em 2007.  

DN 150 x dn 100 

Quantidade = 200 unidades 

 

ITEM 24 

Tubo de Policloreto de Vinila (PVC) para a execução de sistemas enterrados de condução de 

esgotos não pressurizado, fabricado a partir de PVC Rígido pigmentado na cor OCRE, 

extremidades com ponta e bolsa para junta elástica, junta elástica integrada, CR (classe de 

rigidez) 2500 Pa. Os tubos serão fabricados por processo de extrusão a partir de composto de 

PVC mais os aditivos necessários à sua transformação. O pigmento deverá estar total e 

adequadamente disperso no composto e a coloração do tubo deverá ser absolutamente 

uniforme, não se admitindo trechos com tonalidades de cor diferentes. O emprego de material 

reprocessado é vetado pelo SAMAE, somente resíduos gerados pelo próprio fabricante e 

originado da fabricação do mesmo tipo de tubo e com a mesma formulação do composto 

utilizado para este tipo de tubulação poderão ser aproveitados. Os tubos serão fabricados em 

barras com comprimento de 6,0 metros e atendendo às exigências e tolerâncias da norma da 

ABNT NBR 7362:2005 e as correções efetuadas em 2007. A quantidade abaixo relacionada 

refere-se a um total de 750 barras. 

DN 150 

Quantidade = 4.500 metros 

 

ITEM 25 

Tubo de Policloreto de Vinila (PVC) para a execução de sistemas enterrados de condução de 

esgotos não pressurizado, fabricado a partir de PVC Rígido pigmentado na cor OCRE, 

extremidades com ponta e bolsa para junta elástica, junta elástica integrada, CR (classe de 

rigidez) 2500 Pa. Os tubos serão fabricados por processo de extrusão a partir de composto de 

PVC mais os aditivos necessários à sua transformação. O pigmento deverá estar total e 

adequadamente disperso no composto e a coloração do tubo deverá ser absolutamente 

uniforme, não se admitindo trechos com tonalidades de cor diferentes. O emprego de material 

reprocessado é vetado pelo SAMAE, somente resíduos gerados pelo próprio fabricante e 

originado da fabricação do mesmo tipo de tubo e com a mesma formulação do composto 

utilizado para este tipo de tubulação poderão ser aproveitados. Os tubos serão fabricados em 

barras com comprimento de 6,0 metros e atendendo às exigências e tolerâncias da norma da 

ABNT NBR 7362:2005 e as correções efetuadas em 2007. A quantidade abaixo relacionada 

refere-se a um total de 270 barras. 

DN 100 

Quantidade = 1620 metros 

 

ITEM 26 
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Curva de 90º de Policloreto de Vinila (PVC) para a execução de sistemas de esgotamento 

sanitário, fabricada a partir de PVC Rígido LISO pigmentado na cor OCRE, extremidades 

com ponta e bolsa para junta elástica. A junta elástica será aquela do tipo JUNTA ELÁSTICA 

INTEGRADA. As curvas serão fabricadas por processo de extrusão e/ou conformação a 

partir de composto de PVC mais os aditivos necessários à sua transformação. 

O pigmento deverá estar total e adequadamente disperso no composto e a coloração da curva 

deverá ser absolutamente uniforme, não se admitindo trechos com tonalidades de cor 

diferentes. O emprego de material reprocessado é vetado pelo SAMAE, somente resíduos 

gerados pelo próprio fabricante e originado da fabricação do mesmo tipo de conexão e com a 

mesma formulação do composto utilizado para este tipo de conexão poderão ser 

aproveitados. 

As curvas serão fabricadas atendendo a todas as exigências da norma da ABNT NBR 

7362:2005 e as correções efetuadas em 2007.  

DN 100 

Quantidade = 250 unidades 

 

ITEM 27 

Curva de 90º de Policloreto de Vinila (PVC) para a execução de sistemas de esgotamento 

sanitário, fabricada a partir de PVC Rígido LISO pigmentado na cor OCRE, extremidades 

com ponta e bolsa para junta elástica. A junta elástica será aquela do tipo JUNTA ELÁSTICA 

INTEGRADA. As curvas serão fabricadas por processo de extrusão e/ou conformação a 

partir de composto de PVC mais os aditivos necessários à sua transformação. 

O pigmento deverá estar total e adequadamente disperso no composto e a coloração da curva 

deverá ser absolutamente uniforme, não se admitindo trechos com tonalidades de cor 

diferentes. O emprego de material reprocessado é vetado pelo SAMAE, somente resíduos 

gerados pelo próprio fabricante e originado da fabricação do mesmo tipo de conexão e com a 

mesma formulação do composto utilizado para este tipo de conexão poderão ser 

aproveitados. 

As curvas serão fabricadas atendendo a todas as exigências da norma da ABNT NBR 

7362:2005 e as correções efetuadas em 2007.  

DN 150 

Quantidade = 40 unidades 

 

ITEM 28 

Curva de 45º de Policloreto de Vinila (PVC) para a execução de sistemas de esgotamento 

sanitário, fabricada a partir de PVC Rígido LISO pigmentado na cor OCRE, extremidades 

com ponta e bolsa para junta elástica. A junta elástica será aquela do tipo JUNTA ELÁSTICA 

INTEGRADA. As curvas serão fabricadas por processo de extrusão e/ou conformação a 

partir de composto de PVC mais os aditivos necessários à sua transformação. O pigmento 

deverá estar total e adequadamente disperso no composto e a coloração da curva deverá ser 

absolutamente uniforme, não se admitindo trechos com tonalidades de cor diferentes. O 

emprego de material reprocessado é vetado pelo SAMAE, somente resíduos gerados pelo 

próprio fabricante e originado da fabricação do mesmo tipo de conexão e com a mesma 
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formulação do composto utilizado para este tipo de conexão poderão ser aproveitados. As 

curvas serão fabricadas atendendo a todas as exigências da norma da ABNT NBR 7362:2005 

e as correções efetuadas em 2007.  

DN 100 

Quantidade = 150 unidades 

 

ITEM 29 

Tê de Policloreto de Vinila (PVC) para a execução de sistemas de esgotamento sanitário, 

fabricado a partir de PVC Rígido LISO pigmentado na cor OCRE, extremidades com ponta e 

bolsa para junta elástica. A junta elástica será aquela do tipo JUNTA ELÁSTICA 

INTEGRADA. Os tês serão fabricados por processo de extrusão a partir de composto de 

PVC mais os aditivos necessários à sua transformação. O pigmento deverá estar total e 

adequadamente disperso no composto e a coloração do tê deverá ser absolutamente uniforme, 

não se admitindo trechos com tonalidades de cor diferentes. O emprego de material 

reprocessado é vetado pelo SAMAE, somente resíduos gerados pelo próprio fabricante e 

originado da fabricação do mesmo tipo de conexão e com a mesma formulação do composto 

utilizado para este tipo de conexão poderão ser aproveitados. Os tês serão fabricados 

atendendo a todas as exigências da norma da ABNT NBR 7362:2005 e as correções efetuadas 

em 2007.  

DN 100 

Quantidade = 100 unidades 

 

ITEM 30 

Junção a 45° de Policloreto de Vinila (PVC) para a execução de sistemas de esgotamento 

sanitário, fabricado a partir de PVC Rígido LISO pigmentado na cor OCRE, extremidades 

com bolsas (inclusive na derivação a 45°) para junta elástica. A junta elástica será aquela do 

tipo JUNTA ELÁSTICA INTEGRADA. As junções serão fabricadas por processo de 

extrusão a partir de composto de PVC mais os aditivos necessários à sua transformação. O 

pigmento deverá estar total e adequadamente disperso no composto e a coloração da junção 

deverá ser absolutamente uniforme, não se admitindo trechos com tonalidades de cor 

diferentes. O emprego de material reprocessado é vetado pelo SAMAE, somente resíduos 

gerados pelo próprio fabricante e originado da fabricação do mesmo tipo de conexão e com a 

mesma formulação do composto utilizado para este tipo de conexão poderão ser 

aproveitados. As junções serão fabricadas atendendo a todas as exigências da norma ABNT 

NBR 7362:2005 e as correções efetuadas em 2007. 

DN 100 

Quantidade = 150 unidades 

 

ITEM 31 

Tampão Completo para TIL para a execução de sistemas de esgotamento sanitário, fabricado 

a partir de Poli (Cloreto de Vinila) PVC Rígido Liso pigmentado na cor OCRE, extremidades 

uma para ser conectada à ponta de um tubo de PVC Rígido Liso para Sistemas de Esgoto e 

do tipo junta elástica (conforme com a norma da ABNT NBR 7362) e outra com tampa de 
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inspeção com bordas jateadas para preenchimento com argamassa de cimento. 

DN 100 

Quantidade = 200 unidades 

 

ITEM 32 

TIL de Policloreto de Vinila (PVC) para a execução de sistemas de esgotamento sanitário, 

fabricado a partir de PVC Rígido LISO pigmentado na cor OCRE, extremidades e derivação 

com bolsas para junta elástica, sendo do tramo principal as bolsas para conexão a tubos de 

PVC OCRE de acordo com a última versão da norma NBR 7362 e na derivação bolsa para 

conexão a tubo de PVC branco para esgoto predial, conforme com a últma versão da norma  

NBR 5688 da ABNT. A junta elástica será aquela do tipo JUNTA ELÁSTICA INTEGRADA. 

O TIL será fabricado por processo de extrusão a partir de composto de PVC mais os aditivos 

necessários à sua transformação. O pigmento deverá estar total e adequadamente disperso no 

composto e a coloração do TIL deverá ser absolutamente uniforme, não se admitindo trechos 

com tonalidades de cor diferentes. O emprego de material reprocessado é vetado pelo 

SAMAE, somente resíduos gerados pelo próprio fabricante e originado da fabricação do 

mesmo tipo de conexão e com a mesma formulação do composto utilizado para este tipo de 

conexão poderão ser aproveitados. Os TILs serão fabricados atendendo a todas as exigências 

da norma da ABNT NBR 7362:2005 e as correções efetuadas em 2007.  

DN 100 

Quantidade = 200 unidades 

 

EXIGÊNCIAS DO SAMAE PARA ESTE FORNECIMENTO DE TUBOS E 

CONEXÕES DE PVC 

 

• A empresa proponente deverá apresentar proposta de tubos e conexões de PVC para 

esgoto com as características técnicas anteriormente exigidas e a sua participação estará 

condicionada a estar inscrita no PGQ1-1E Programa de Garantia da Qualidade de 

Tubulações de PVC para Infraestrutura: Água, Esgoto Sanitário e Drenagem e 

classificada neste último relatório que é o Relatório Setorial n.° 59 de dezembro de 2012 

como QUALIFICADA, obviamente a empresa proponente deverá provar ao SAMAE 

que participa do programa e está classificada como QUALIFICADA, caso contrário a 

proposta será simplesmente desclassificada. 

 

• Na PROPOSTA de FORNECIMENTO deverão ser apresentadas, sob pena de 

desclassificação, todas as características dos tubos e conexões que estão sendo propostos 

ao SAMAE, ou no mínimo deverão ser apresentadas as características + catálogo técnico 

do produto ofertado. Proposta que não permitir o adequado confrontamento entre o que 

está sendo proposto e o que está sendo exigido neste itens 2 a 9, simplesmente será 

desclassificada. Empresas que apresentarem propostas tipo “copiar” “colar”, ou seja 

simplesmente copiar a descrição do SAMAE repassar para a proposta sem nem corrigir a 

maneira de apresentar, como se a empresa estivesse propondo, será simplesmente 

desclassificada. 
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• A empresa proponente deverá observar atentamente todas as exigências relativas à 

comprovação da qualidade da matéria prima utilizada e comprovação da qualidade do 

processo produtivo e deverá deixar claro na proposta que a empresa fabricante dos tubos 

e conexões estará controlando tal qualidade, realizando os ensaios previstos nas normas 

anteriormente relacionadas e providenciando relatórios com laudos do resultados obtidos 

no laboratório da empresa, e tais laudos serão anexados aos produtos para que ao corpo 

de engenharia do SAMAE providencie a liberação. Produto entregue sem laudo ou com 

laudos incompletos, isto é, que não estejam presentes os resultados de TODOS os 

ensaios previstos nas normas anteriormente relacionadas será recusado para efeitos de 

recebimento e seu pagamento suspenso até a regularização da documentação técnica. 

• Não será tolerado nenhum tipo de defeito de fabricação (não conformidade) daqueles 

previstos nesta especificação técnica e outros previstos nas normas da ABNT 

anteriormente relacionadas ou outros ainda que embora não previstos venham a 

prejudicar a operação adequada do produto que está sendo adquirido. 

• O SAMAE se reserva o direito de a qualquer momento e com qualquer empresa, exigir a 

inspeção em fábrica, dos produtos que estão sendo adquiridos e exigir que os ensaios 

para qualificação de matéria prima e para qualificação do processo produtivo sejam 

feitos na presença do inspetor, assim sendo a empresa proponente deverá aceitar em sua 

proposta técnica a INSPEÇÃO do SAMAE, caso a autarquia julgue necessária, 

consequentemente tubos e conexões estocados em pátios de empresas revendedoras não 

deverão ser propostos para este fornecimento. 

 

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA PARA A AQUISIÇÃO DE 

TUBOS E ANÉIS DE CONCRETO ARMADO DE SEÇÃO CIRCULAR, 

 

ITEM 33 

Tubo de Concreto Armado de Seção Circular, extremidades tipo macho e fêmea, para 

aplicação em esgoto sanitário, conforme com a norma da ABNT NBR 8890:2007 e 

respectivas referências normativas da mesma. O cimento a ser utilizado para a formação da 

estrutura que estará em contato com esgoto e gases agressivos deverá ser do tipo: CPIII – 

Cimento Portland de Alto Forno (ABNT NBR 5735) ou CPIV – Cimento Portland 

Pozolânico (ABNT NBR 5736) ou CPRS – Cimento Portland resistente a sulfatos (ABNT 

NBR 5737). O cimento a ser utilizado deverá atender ao índice de 0,85 no ensaio de Kock & 

Steinegger após imersão em solução agressiva de sulfato de cobre. Os agregados miúdos e 

graúdos deverão atender à norma da ABNT NBR 7211 e a água de amassamento deverá 

atender à norma da ABNT NBR 6118 e esta deverá estar isenta de impurezas que possam vir 

a prejudicar as reações da água com os compostos do cimento, não poderá conter cloretos 

superiores a 500 mg/l, sulfato acima de 300 mg/l. Os tubos deverão ser de eixo retilíneo 

perpendicular aos planos das duas extremidades, com seções transversais em forma de coroa 

circular e com espessuras uniformes. A armadura principal dos tubos será circular ou 

helicoidal, simples ou dupla e obedecendo aos cobrimentos mínimos previstos na norma da 

SABESP NTS 045, ou seja, 30 mm para a face interna e 20 mm para a face externa. As 
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formas para a fabricação dos tubos deverão atender aos padrões da NTS 045 da SABESP. Os 

tubos deverão vir identificados com marcas indeléveis da marca do fabricante, data de 

fabricação, diâmetro nominal e classe a qual pertence e numerados sequencialmente. As 

tolerâncias dimensionais deverão obedecer às exigências da norma da SABESP NTS 045. 

ENSAIOS: o fabricante deverá apresentar ao SAMAE toda a documentação técnica (laudos 

com os resultados dos ensaios previstos na norma da ABNT NBR 8890). O tubo será 

fabricado na classe EA-2 da norma da ABNT NBR 8890:2007. Os ensaios de rotina 

(compressão diametral, absorção e permeabilidade e estanqueidade da junta) deverão atender 

as exigências da norma da ABNT NBR 8890:2007 e a empresa fornecedora deverá provar 

através de laudos com resultados de ensaios efetuados que tais tubos atendem plenamente tais 

parâmetros. Material que for entregue sem resultados estará automaticamente recusado. O 

SAMAE irá efetuar exame visual e dimensional dos tubos e estes deverão estar totalmente 

isentos de trincas, fraturas ou outros defeitos visíveis a olho nu e perceptíveis através de 

percussão com martelo leve.Os tubos deverão, ainda ter superfícies externa e interna lisas e 

compatíveis com o processo de fabricação. DIÂMETRO DO TUBO = 800 mm, 

comprimento do tubo igual a 1000 mm (1,0 metro) 

 

Quantidade = 50 unidades 

 

ITEM 34 

Anel de Concreto Armado de Seção Circular, extremidades tipo macho e fêmea, para 

aplicação em esgoto sanitário, conforme com a norma da ABNT NBR 8890:2007 e 

respectivas referências normativas da mesma. O cimento a ser utilizado para a formação da 

estrutura que estará em contato com esgoto e gases agressivos deverá ser do tipo: CPIII – 

Cimento Portland de Alto Forno (ABNT NBR 5735) ou CPIV – Cimento Portland 

Pozolânico (ABNT NBR 5736) ou CPRS – Cimento Portland resistente a sulfatos (ABNT 

NBR 5737). O cimento a ser utilizado deverá atender ao índice de 0,85 no ensaio de Kock & 

Steinegger após imersão em solução agressiva de sulfato de cobre. Os agregados miúdos e 

graúdos deverão atender à norma da ABNT NBR 7211 e a água de amassamento deverá 

atender à norma da ABNT NBR 6118 e esta deverá estar isenta de impurezas que possam vir 

a prejudicar as reações da água com os compostos do cimento, não poderá conter cloretos 

superiores a 500 mg/l, sulfato acima de 300 mg/l. Os tubos deverão ser de eixo retilíneo 

perpendicular aos planos das duas extremidades, com seções transversais em forma de coroa 

circular e com espessuras uniformes. A armadura principal dos tubos será circular ou 

helicoidal, simples ou dupla e obedecendo aos cobrimentos mínimos previstos na norma da 

SABESP NTS 045, ou seja, 30 mm para a face interna e 20 mm para a face externa. As 

formas para a fabricação dos tubos deverão atender aos padrões da NTS 045 da SABESP. Os 

tubos deverão vir identificados com marcas indeléveis da marca do fabricante, data de 

fabricação, diâmetro nominal e classe a qual pertence e numerados sequencialmente. As 

tolerâncias dimensionais deverão obedecer às exigências da norma da SABESP NTS 045. 

ENSAIOS: o fabricante deverá apresentar ao SAMAE toda a documentação técnica (laudos 

com os resultados dos ensaios previstos na norma da ABNT NBR 8890). O tubo será 

fabricado na classe EA-2 da norma da ABNT NBR 8890:2007. Os ensaios de rotina 
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(compressão diametral, absorção e permeabilidade e estanqueidade da junta) deverão atender 

as exigências da norma da ABNT NBR 8890:2007 e a empresa fornecedora deverá provar 

através de laudos com resultados de ensaios efetuados que tais tubos atendem plenamente tais 

parâmetros. Material que for entregue sem resultados estará automaticamente recusado. O 

SAMAE irá efetuar exame visual e dimensional dos tubos e estes deverão estar totalmente 

isentos de trincas, fraturas ou outros defeitos visíveis a olho nu e perceptíveis através de 

percussão com martelo leve. Os tubos deverão, ainda ter superfícies externa e interna lisas e 

compatíveis com o processo de fabricação. DIÂMETRO DO TUBO = 800 mm, 

comprimento do tubo igual a 500 mm (0,5 metro) 

 

Quantidade = 20 unidades 

 

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA PARA A AQUISIÇÃO DE 

TAMPÃO DE FERRO FUNDIDO NODULAR, 

 

ITEM 35 

Tampão Circular Articulado fabricado em conformidade com a norma da ABNT NBR 

10160:2005, classe D400. O tampão será composto por tampa e telar (aro) ambos em formato 

circular e fabricados a partir de liga de ferro fundido dúctil (nodular). A matéria prima 

empregada na fabricação dos tampões a serem fornecidos ao SAMAE será conforme com a 

norma da ABNT NBR 6916 classe FE 42012 (alongamento mínimo de 7%) ou liga superior. 

Os tampões a serem fornecidos ao SAMAE deverão, ainda, atender às normas da ABNT 

NBR 10158 e NBR 10159, naquilo que diz respeito às dimensões e aos ensaios mecânicos 

(métodos de ensaio). 

O revestimento interno e externo das partes constituintes do tampão será executado com 

pintura betuminosa e esta pintura betuminosa deverá ter características técnicas tais que 

promova ótima aderência e não deve escamar e nem ser quebradiça (quando frio) e nem deve 

ser pegajosa (quando calor). Não conformidades, quaisquer, no revestimento serão motivo de 

recusa imediata e o fornecedor será o responsável, sem nenhum tipo de ônus para o 

SAMAE, por reparar a não conformidade ou substituir os tampões entregues. 

A carga de controle mínima a ser aplicada no ensaio mecânico, descrito na NBR 10159 será 

de 400 kN, para o caso desta classe de tampão. É desejável que o tampão resista a cargas 

maiores do que 400 kN sem qualquer tipo de ruptura. 

O tampão a ser proposto para o SAMAE deverá possuir travamento automático através de 

barra elástica de ferro dúctil. A articulação da tampa será promovida por rótula e com ângulo 

de abertura de 110° e ângulo de bloqueio à 90°. Além destas características o tampão a ser 

proposto deverá ter anel antiruído e antivibração para apoio da tampa e dispor de sistema 

antirroubo da tampa. 

A tampa deverá ser entregue ao SAMAE com as seguintes marcações: a identificação do 

fabricante, a classe, e a finalidade a que se destina através da inscrição ESGOTO e da 

inscrição SAMAE PMCN. 

As dimensões das letras das marcações devem obedecer ao especificado no subitem 4.2.2 da 

norma ABNT NBR 10160. 
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Os tampões entregues ao SAMAE NÃO DEVERÃO APRESENTAR, no exame visual, não 

conformidades como, por exemplo: rebarbas, inclusões de escória ou areia, oxidação, trincas, 

rechupes, juntas frias ou quaisquer outros defeitos visiveis, INDEPENDENTE DO PONTO 

onde estiver localizado. 

O SAMAE proíbe qualquer tipo de reparo, seja por massa plástica, seja por soldagem para 

encobrir defeitos de fundição. A sua constatação, que será feita através de exame visual e de 

percussão, será motivo de recusa imediata de TODO o LOTE entregue ao SAMAE e a 

substituição imediata de todos os conjuntos por outros conformes sem NENHUM tipo de 

ônus ao SAMAE. Se os lotes apresentados forem recusados em uma segunda inspeção a 

empresa fornecedora será declarada INCAPAZ TÉCNICAMENTE de fornecer tampões para 

esta autarquia. O lote de tampões deverá ser entregue com laudo do laboratório do fabricante 

contendo os resultados de ensaios metalográficos, ensaio de alongamento e ensaio de carga 

para comprovação de qualidade do produto fornecido. 

O SAMAE não aceita laudos de inspeção de empresas particulares, assim sendo, o 

fornecedor deverá providenciar os ensaios anteriormente citados e anexar todos os laudos 

obtidos com os respectivos resultados para que sejam analisados e aprovados ou não pelo 

setor de engenharia do SAMAE. 

Tampões entregues sem tais laudos terão seu pagamento suspenso até a completa 

regularização da documentação pela empresa fornecedora e o aceite do SAMAE. Dúvidas 

deverão ser dirimidas junto ao setor de engenharia do SAMAE. 

QUANTIDADE = 50 conjuntos completos 

EXIGÊNCIAS DO SAMAE PARA ESTE FORNECIMENTO DE TAMPÕES 

• Na PROPOSTA de FORNECIMENTO deverão ser apresentadas, sob pena de 

desclassificação, todas as características do tampão que está sendo proposto ao SAMAE, 

ou no mínimo deverão ser apresentadas as características + catálogo técnico do produto 

ofertado. Proposta que não permitir o adequado confrontamento entre o que está sendo 

proposto e o que está sendo exigido neste item 1, simplesmente será desclassificada. 

• A empresa proponente deverá observar atentamente todas as exigências relativas à 

comprovação da qualidade da matéria prima utilizada e comprovação da qualidade do 

processo produtivo e deverá deixar claro na proposta que a empresa fabricante do 

tampão estará controlando tal qualidade, realizando os ensaios previstos nas normas 

anteriormente relacionadas e providenciando relatório que será entregue com os 

tampões, onde tais laudos serão apresentados ao corpo de engenharia do SAMAE para 

liberação. 

Não será tolerado nenhum tipo de defeito de fabricação (não conformidade) daqueles 

previstos nesta especificação técnica e outros previstos nas normas da ABNT anteriormente 

relacionadas ou outros ainda que embora não previstos venham a prejudicar a operação 

adequada do dispositivo que está sendo 
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